
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 3 de abril de 2014 — Comissão Europeia/Reino 
dos Países Baixos, ING Groep NV, Nederlandsche Bank NV

(Processo C-224/12 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Setor financeiro — Perturbação grave da economia de um 
Estado-Membro — Auxílio de Estado a favor de um grupo bancário — Forma — Injeção de capital no 

quadro de um plano de reestruturação — Decisão — Compatibilidade do auxílio com o mercado comum — 
Requisitos — Alteração das condições de reembolso do auxílio — Critério do investidor privado»

(2014/C 159/03)

Língua do processo: neerlandês

Partes

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: L. Flynn, S. Noë e H. van Vliet, agentes)

Outras partes no processo: Reino dos Países Baixos (representantes: M. de Ree, C. Wissels e J. Langer, agentes, assistidos por P. 
Glazener, advocaat), ING Groep NV (representantes: O. W. Brouwer e J. Blockx, advocaten, e M. O’Regan, solicitor) e De 
Nederlandsche Bank NV (representantes: S. Verschuur e H. Gornall, advocaten, e M. Petite, avocat)

Objeto

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (Primeira Secção) de 2 de março de 2012 — Países Baixos e ING Groep/Comissão 
(processos apensos T-29/10 e T-33/10), em que o Tribunal Geral julgou procedentes os pedidos de anulação parcial da 
Decisão 2010/608/CE da Comissão, de 18 de novembro de 2009, relativa ao auxílio estatal C 10/09 (ex N 138/09) aplicado 
pelos Países Baixos em relação ao mecanismo subsidiário de cobertura de ativos ilíquidos e ao plano de reestruturação do 
ING (JO 2010, L 274, p. 139)

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Comissão Europeia é condenada nas despesas.

3) O De Nederlandsche Bank NV suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 258, de 25.8.2012.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 3 de abril de 2014 (pedido de decisão prejudicial 
do Consiglio di Stato — Itália) — Cascina Tre Pini s.s./Ministero dell'Ambiente e della Tutela del 

Territorio e del Mare, Regione Lombardia, Presidenza del Consiglio dei Ministri, Consorzio Parco 
Lombardo della Valle del Ticino, Comune di Somma Lombardo

(Processo C-301/12) (1)

(Reenvio prejudicial — Ambiente — Conservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens — 
Diretiva 92/43/CEE — Sítios de importância comunitária — Revisão do estatuto de um desses sítios em 
caso de ocorrência de fenómenos de poluição ou de degradação do ambiente — Legislação nacional que não 
prevê a possibilidade de as pessoas visadas requererem essa revisão — Atribuição às autoridades nacionais 
competentes de um poder discricionário para desencadear oficiosamente um processo de revisão do referido 

estatuto)

(2014/C 159/04)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Consiglio di Stato
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